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[bookmark: _GoBack]ANEXO 2: REGRAS E ORIENTAÇÕES PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE OUVIDORIA


1 RECEBIMENTO E REGISTRO DE MANIFESTAÇÕES

1.1 A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, correspondência convencional ou verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo.

1.1.1 O recebimento da manifestação não poderá ser recusado em nenhuma hipótese, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017.

1.2 A manifestação deverá conter a identificação do requerente, que é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

1.3 O atendimento telefônico de Ouvidoria será realizado por meio da célula da Ouvidoria da Central de Atendimento dos Correios - CAC ou pela Ouvidoria, garantindo ao manifestante a segurança da informação, a privacidade e o sigilo no registro da manifestação. 

1.4 O denunciante terá seus elementos de identificação preservados desde o recebimento da denúncia. 

1.4.1 A Ouvidoria deverá restringir o acesso aos elementos de identificação do denunciante pelo prazo de 100 (cem) anos, conforme o Decreto nº 10.153/2019.


2 TRIAGEM DA MANIFESTAÇÃO 

2.1 Para as manifestações do tipo denúncia, realizar os procedimentos previstos no MANGOV 4/2. 

2.1.1 A Ouvidoria comunicará ao manifestante quando houver reclassificação em outra tipologia de manifestação, conforme previsto no Decreto nº 10.153/2019.

2.2 Na triagem da manifestação, deve-se verificar se trata de assunto alheio aos Correios, sendo constatado que o assunto é alheio ao Correios, a Ouvidoria realizará o encaminhamento imediato para unidade do Sistema de Ouvidoria responsável pelas providências requeridas.

2.2.1 As manifestações do tipo denúncia serão tratadas como exceção e necessitam de consentimento prévio do denunciante para o envio à unidade responsável do Sistema de Ouvidoria, sendo:

a) autorizado - será encaminhada a manifestação original; e 

b) não autorizado - será encaminhada a manifestação de forma pseudonimizada. 

2.3 A Ouvidoria encaminhará manifestações à Controladoria-Geral da União - CGU quando tratar de retaliação contra denunciantes ou atos praticados por Presidente, Diretores ou empregados enquadrados nas funções de níveis 1, 2 e 3, conforme MANPES 34/2/2, para serem julgadas e as penalidades cabíveis sejam aplicadas. 

2.4 Caso o manifestante não complemente a informação no prazo estabelecido de 20 (vinte) dias, a manifestação será arquivada, sem a produção de resposta conclusiva.

2.5 As condições legais para arquivamento de manifestações de ouvidoria são: 

a) teor duplicado de um mesmo manifestante;

Nota: Nessa situação, deve-se informar o protocolo da primeira manifestação recebida na justificativa para o arquivamento das manifestações repetidas; 

b) falta de precisão, texto confuso, sem sentido ou sem especificação da demanda; 

c) falta de urbanidade; 

d) manifestação imprópria ou inadequada, materializada por afirmações preconceituosas; questionamentos vazios acerca dos atos praticados nos Correios; ataques à honra ou à conduta de empregados; e outras insinuações de injúria, sem, contudo, em nenhum dos casos, expor ou apresentar elementos sobre os atos ilícitos supostamente praticados; 

e) manifestação encaminhada com cópia para diversos órgãos, apenas para conhecimento; ou 

f) perda do objeto.


3 SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ÀS ÁREAS DA EMPRESA 

3.1 A Ouvidoria aguardará as respostas da área competente no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data do envio do pedido, prorrogável uma vez por igual período, mediante justificativa expressa.

3.2 A Ouvidoria solicitará, conforme o caso, que a área responsável pela tomada de providências responda diretamente ao demandante.


4 RESPOSTA CONCLUSIVA À MANIFESTAÇÃO

4.1 Para efeitos de resolutividade, na Plataforma Fala.BR, a manifestação será considerada: 

a) "não resolvida" enquanto persistirem providências a serem adotadas pela área responsável; e 
b) "resolvida" quando não mais persistirem providências a serem adotadas pela área responsável.

4.2 A informação sobre a resolutividade poderá ser alterada a qualquer momento, em razão da existência de novas informações relacionadas às providências adotadas pela área técnica ou apuratória responsável pelo tema, cabendo à Ouvidoria avaliar a relevância para efeito de comunicação ao manifestante.


* * * * *
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